PROJETO DE LEI Nº 4340/2016



Institui, no Município de Patos de Minas, a Olimpíada da Melhor Idade, e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica instituída, no Município de Patos de Minas, a Olimpíada da Melhor Idade, a realizar-se, anualmente, no mês de novembro, em data a ser definida pela Comissão Organizadora.
Parágrafo único. O evento instituído por esta Lei passará a constar do Calendário Oficial de Eventos do Município de Patos de Minas.

Art. 2º  O planejamento, a regulamentação e a execução da olimpíada ficarão a cargo do Poder Executivo, por meio dos órgãos competentes, juntamente com entidades da sociedade civil organizada do Município.
Parágrafo único. Caberá ao Executivo estabelecer diretrizes para o cumprimento desta Lei, determinando o local de realização das partidas, horário e a premiação da competição, inclusive.

[bookmark: _GoBack]Art. 3º  O evento poderá ser patrocinado pela iniciativa privada, permitida a veiculação de propaganda institucional.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de trinta dias, contados a partir da data de sua publicação.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 10 de março de 2016.


LINDOMAR FRANCISCO TAVARES
Vereador

				
JUSTIFICATIVA:
Valorizar e incentivar a prática esportiva de pessoas da terceira idade é essencial, na medida em que é de conhecimento público que atividades físicas previnem a incidência de diversas doenças graves tais como cardiopatias, diabetes, pressão alta, osteoporose e distúrbios de ansiedade, propiciando, assim, uma melhor qualidade de vida aos seus praticantes.
Nesse sentido, o presente projeto tem como objetivo oficializar a “Olimpíada da Melhor Idade”, a qual passará a fazer parte do Calendário Oficial de Eventos da cidade.

PL_ 4340/2016	1/2

